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EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 003/2022/SMS-TP.

LICITAÇÀO DO TIPO MENOR PREÇO/PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 
COLETA DE LIXO HOSPITALAR NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E NO 
HOSPITAL MUNICIPAL DE PARAMOTI/CE.

A Secretaria de Saúde do Município de Paramoti, através da Comissão Permanent de Licitação, 
devidamente nomeada pela Portaria N° 182/2022, tornam público para conhecimento dos interessados 
que, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do 
tipo MENOR PREÇO, em regime de execução indireta por empreitada por preço unitário, para 
atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas 
as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações posteriores e na Lei 
Complementar n° 123/2006 e suas alterações posteriores.

HORÁRIO, DATA E LOCAL:
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada 
para:

Ás IQhOOmin Horas.
Dia 05 de Outubro de 2022 .
No Endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada á Rua 04, s/n, Bairro Prefeito Araci
Santos, Cidade de Paramoti, Estado do Ceará, CEP 62.736-00.

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos:

ANEXO I - Projeto Básico;
ANEXO II ■ Modelo de apresentação de carta-proposta;
ANEXO III - Minuta de contrato;
ANEXO IV ■ Minuta de declarações;
ANEXO V - Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

1.0-DO  OBJETO
1.1- A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS 
SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO HOSPITALAR NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E NO 
HOSPITAL MUNICIPAL DE PARAMOTI/CE, conforme especificações em anexos do edital.

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei n^ 8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda;
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de acordoa) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Públi 
com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Comissão fará p^équisa no site 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis na fase do credenciamento, devolvendo os/fenvelopes das 
participantes que se enquadrem nesta situação;
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal d/Paramoti;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de inco^oração;
d) Reunidos sob a forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente çfe órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
2.1.2- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de 
uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame 
licitatório.

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.2.1- Toda e qualquer pessoa jurídica regularmente estabelecida no em qualquer Unidade da Federação, 
que seja especializada e credenciada no ramo do objeto da licitação, e que satisfaça a todas as exigências 
do presente edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados, partes integrantes 
deste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação 
técnica e econômico-financeira.
2.2.2 - A ME ou EPP que pretender se beneficiar, na licitação, da LC 123/06, deverá entregar à Comissão, 
juntamente com os envelopes de habilitação e proposta, declaração na forma do Anexo VI deste edital, 
assinada pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente comprovada tal 
titularidade/representação.
2.3. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos:
I - documento oficial de identidade;
II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, esta última com firma 
reconhecida do assinante, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, 
contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o 
outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração ainda 
deverá ser específica para participar do presente certame, onde deverá indicar outorga de poderes para, 
na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos 
administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins 
pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou 
particulares) com prazo de validade acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissão.
2.4. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de 
identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura.
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3.0- DOS ENVELOPES
3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços de 
apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fe 
dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital sendo aceita ainda a remessa via pontal, para o 
endereço constante deste Edital, conforme abaixo:
3.1.1. Em caso de envio dos envelopes de Habilitação e Proposta pela via postal, o(a) Preydente(a) não 
se responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo hábil para a abertura do certame.

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI-CE 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2022/SMS-TP. I

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI-CE 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N° 02 ■ PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2022/SMS-TP.

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS.
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por preposto da 
licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com firma 
reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não poderá 
pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que 
deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade.
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de mais 
de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de 
uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas.
3.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Licitação perante a Administração a licitante 
que os tendo aceitado sem objeção, venha a apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, 
falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
3.6. A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de conformidade com 
artigo 41, parágrafo 1o, da Lei N° 8.666/93 e alterações subsequentes.
3.7- Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “A”.
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em 
Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido 
exclusivamente em original;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do documento 
não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou 
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
partir da data de sua emissão;
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4.1.2 Na forma do que dispõe o Art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006 e suas alterações, a
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato. /
4.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participaçãp neste
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. /
4.1.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente fç/r declarado o 
vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
4.1.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação.
4.1.6 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou 
EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo 
definido no item “4.1.4” acima.

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:

4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA:
4.2.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
4.2.22. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
4.2.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
4.2.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.__________________________________________

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

4.2.2 5. COPIA RG E CPF DO(S) SOCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA PESSOA JURÍDICA.

4.2.27. PROVA DE INSCRIÇÃO NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estadual (ICMS/FIC);

4.2.3- REGULARIDADE FISCAL:
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4.2.3.1- Provas de regularidade, em plena validade, para com:
a) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Fedefeis e à
Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014); /
b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); /
c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do li/itante, ou
outra equivalente, na forma da Lei; /
d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)/
e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante ayapresentação
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 
com os mesmos efeitos da CNDT;________________________________________________ /_____________

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será considerada o 
prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.________________________________

4.2.3.2 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, 
mesmo que esta apresente alguma restrição;
4.2.3.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
4.2.3.4 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da licitação, 
conforme o caso.
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da 
licitação;

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
4.2.4.1. Certidão de registro da Empresa expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA ou Conselho Regional de Química - CRQ do Estado da sede do licitante, dentro do seu prazo de 
validade, que comprove o exercício de atividades relacionadas com o objeto desta licitação (Pessoa 
Jurídica), juntamente com o registro junto ao CREA do engenheiro responsável pela empresa (Pessoa 
Fisica), ou do Engenheiro Químico Junto ao CRQ.
4.2.4.2. Atestado de capacidade técnica expedido por pessoas públicas ou jurídicas de direito privado, 
tomadoras de serviços executados pela empresa licitante, compatíveis ao objeto ora licitado, respeitadas 
as parcelas de relevância abaixo listadas:
a) Coleta;
b) Transporte;
c) Incineração (Observação: Para os serviços de incineração é permitida a subcontratação dos serviços, 
conforme art. 72 da Lei 8.666/93.);
d) Destinação final dos resíduos oriundos do processo de incineração (cinzas e escórias). (Observação: 
Para os serviços de incineração é permitida a subcontratação dos serviços, conforme art. 72 da Lei 
8.666/93.);
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4.2.4.2.1. Em se tratando de Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá vi/ com 
firma reconhecida do assinante.
4.2.4.2.2. Caso a licitante decide pela subcontratação dos itens previstos nas alíneas “c” e “d” do/ubitem

5.2. ficará isenta de apresentação de Atestado de capacidade técnica operacional para os r^pectivos 

 

itens, ficando ciente da obrigatoriedade de apresentar no ato da contratação Atestado de ^pacidade 
técnica operacional, referente aos itens previstos nas alíneas “c” e “d” do subitem 5.2, a empresa 
subcontratada. (Acórdão n.° 2.992/2011- Plenário)
4.2.4.3. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista 0ara entrega da 
proposta, Engenheiro Civil ou Engenheiro Ambiental e/ou Sanitarista, ou Engenheiro Químico, detentor de 
CAT com registro de atestado, devidamente registrado no conselho competente, para execução de serviço 
de características semelhantes, respeitadas as parcelas de relevância abaixo listadas:
a) Coleta;
b) Transporte;
c) Incineração (Observação: Para os serviços de incineração é permitida a subcontratação dos serviços, 
conforme art. 72 da Lei 8.666/93.);
d) Destinação final dos resíduos oriundos do processo de incineração (cinzas e escórias). (Observação: 
Para os serviços de incineração é permitida a subcontratação dos serviços, conforme art. 72 da Lei 
8.666/93.);
4.2.4.3.1. Caso a licitante decide pela subcontração dos itens previstos nas alíneas “c” e “d”, ficará isenta 
de apresentação de Atestado de capacidade técnica profisional para os respectivos itens, ficando ciente 
da obrigatoriedade de comprovar no ato da contratação que a empresa subcontratada possui em seu 
quadro permanente, Engenheiro Civil ou Engenheiro Ambiental e/ou Sanitarista, ou Engenheiro Químico, 
detentor de CAT com registro de atestado, devidamente registrado no conselho competente, para 
execução de serviço de características semelhantes:
a) Incineração;
b) Destinação final dos resíduos oriundos do processo de incineração (cinzas e escórias).

Obs: A exigência acima justifica-se ante complexidade tecnológica dos serviços a serem executados, a 
Certidão de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA e/ou CAU, ou CRQ, deverá, obrigatoriamente, 
contemplar como responsável técnico 01 (Um) Engenheiro Civil ou Engenheiro Ambiental e/ou Sanitarista, 
ou Engenheiro Químico, conforme disposto na Resolução do CONFEA N. 218, DE 29.06.1973 e o mesmo 
deverá estar em seu quadro permanente.

4.2.4.3.1. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social/contrato social e seus aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada junto ao 
órgão competente.
c) Se o profissional integrante da equipe técnica não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se 
dará mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou contrato 
de prestação de serviços devidamente assinado e celebrado na forma da lei.

4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
4.2.5.1- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos
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quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado atra/és do 
cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendc/vedada 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índiges oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.
4.2.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstraçõés Contábeis 
assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comei^ial da sede ou 

 

domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento/lo Livro Diário do 
qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados 
na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada 
a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede 
da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas 
para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da 
Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
4.2.5.3. Entende-se que a expressão “na forma da lei" constante no item 4.2.5.1, no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento).
4.2.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
4.2.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 
forma da lei.
4.2.5.5.1. Entende-se que a expressão “na forma da lei' constante no item 4.2.5.5 engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital;
e) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário;
f) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2o do Decreto N°
9.555, de 6 de novembro de 2018);_______________

QBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, 
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 
22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 
de novembro de 2018)________________________________________________________________________

4.2.5.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
4.2.5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e 
RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, 
verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções
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Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.639/2013 de 
relatoria do Ministro Valmir Campeio. /
4.2.5.8. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo distribuído/da sede da
pessoa jurídica, dentro do prazo de validade; /
4.2.5.9. Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo, igual ou superior a 10% (dei por cento), do
valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a comprovação ser feita através da 
apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede d/licitante ou outro 
documento legal. /

4.2.6- DEMAIS EXIGÊNCIAS: /
4.2.6.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federafl, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital;
4.2.6.2. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a ser ofertado e 
que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante 
dos Anexos deste edital;
4.2.6.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
4.2.6.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93).
4.2.6.5. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) desta Prefeitura Municipal de Paramoti, 
dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação.
4.2.6.6. Todas as declarações de responsabilidade do licitante deverão ser apresentadas com assinatura 
do responsável legal da empresa.
4.3 - As licitantes deverão fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e-mail e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO ■ ENVELOPE “B”
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em duas vias 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.
5.1.1- O licitante deverá observar as disposições contidas no Anexo I - Projeto Básico e Anexo II deste 
edital.

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:
5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
5.2.2- Assinatura do Representante Legal e do Responsável Técnico;
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
da apresentação das mesmas;
5.2.4- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já consideradas, no 
mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou 
indiretamente no objeto deste Edital;
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5.2.5- Apresentar Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços unrfários e totais
de todos os itens constantes do PROJETO BÁSICO, ORÇAMENTO BÁSICO E CRONOGRAMA FÍSICO- 
FINANCEIRO; /
5.2.6- Apresentar planilha de Composição de Preços Unitários, nesta deverá conter todos os
insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço/quais sejam 
equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, ÉDI (conforme 
orientação do TCU), totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução 
dos serviços. /
5.2.7- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes co/dições: Os preços 
unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão inçluir todos os custos 
diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra, 
encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro.
5.2.8- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em 
sua proposta.
5.2.9- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso 
de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
5.2.10- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste 
Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do 
prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.
5.2.11- Apresentar demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 
"BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI”, inclusive com relação às parcelas que o compõe, 
anexo a proposta de preços.
5.2.12- Apresentar demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 
"ENCARGOS SOCIAIS”, inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a proposta de preços.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO
6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de acordo com 
o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n^ 8.666/93 e suas alterações posteriores.
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou 
supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município, 
constarão obrigatoriamente da respectiva ata.
6.4- É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou 
informações que deveria constar originariamente da proposta.
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será assinada 
pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 1e do art. 43 da Lei de Licitações.
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço, será 
realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital.
6.7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 01 
(uma) pessoa.
6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como representantes 
dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas de 
Preços apresentados;
6.9- Recebidos os envelopes “A” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, “B" "PROPOSTA DE PREÇOS”, 
proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação.
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6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessãó, o resjiltado da
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; J
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso I,
alínea “a”, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes yproposta de 
preços”, lacrados. /
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas oéla Comissão e
pelas licitantes presentes. /
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observânciayáo prazo recursal
previsto no art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei n^ 8.666/93. /
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo ju$to decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

/
7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “A”
7.1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, bem 
como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada proponente e a exequibilidade das 
propostas apresentadas.
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas as 
exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação 
Econômica e Financeira.

B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE “B”
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme inciso I, § 1o do 
art. 45 da Lei das Licitações.

7.4- Serão desclassificadas as propostas:
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇOS;
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou inexequiveis 
(na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores aos valores constantes dos Itens do ANEXO II, 
deste Edital;
7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências 
deste Edital;
7.4.4- Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes 
últimos.
7.4.5- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS, nem 
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
7.4.6- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado 
nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma 
alguma, como motivo para desclassificação da proposta.
7.4.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a classificação se 
fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.
7.4.8- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO entre as licitantes classificadas;
7.4.9 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitação aplicará os critérios para desempate em favor 
da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
7.4.9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
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microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ào melhor 
preço. I
7.4.10- Para efeito do disposto no 7.4.9.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar pfiposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, soo pena de 
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; /
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I 
deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item
7.4.9.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo 
de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item
7.4.9.1 deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta;
7.4.11 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.10 deste edital, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.4.12 - O disposto no item 7.4.9 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.4.13- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de 
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da 
proposta e/ou documentação;

8.0- DA ADJUDICAÇÃO
8.1- A adjudicação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

9.0- DO CONTRATO
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa à presente TOMADA DE PREÇOS, 
que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de 
convocação encaminhada à licitante vencedora.
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato” no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades 
previstas no item 18.1, sub-alínea “b.1” do Edital;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, bem 
como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório.
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação com o 
mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração.
9.5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o “Termo de Contrato” no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n^ 8.666/93 e suas alterações posteriores.

10.0- DOS PRAZOS
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10.1 - Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos em 12 (dozeV meses, 
contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/63 e suas 
alterações. /
10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos ser/o analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria competente da Prefeitura Municipal de ParamotHcE.
10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria competent*/ até 10 (dez) dias
antes da data do término do prazo contratual. /
10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria competente da Prefeitura Municipal de Paramoti-CE, 
não serão considerados como inadimplemento contratual.

11.0-DAS  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1- Conforme previsto no Projeto Básico - anexo I.

12.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1 - Conforme previsto no Projeto Básico - anexo I.

13.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO
13.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura em 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores.

14.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Conforme previsto no Projeto Básico - anexo I.

15.0-DA FONTE DE RECURSOS
15.1-As  despesas decorrentes da contratação correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal nas seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA
08.01.10.302.0113.2.034 - GESTÃO E EXPANSÃO 
DA ATENÇÃO AMBULATORIAL

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

08.01.10.301.0112.2.040 - GESTÃO, 
FORTALECIMENTO E EXPANSÃO DA ATENÇÃO 
BÁSICA DE SAÚDE

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.0-DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E REGIME DE EXECUÇÃO
16.1. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 
(doze) meses.
16.2. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando
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a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art.\65, II, “(/’ da Lei N°. 
8.666/93, alterada e consolidada.

17.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuaj , acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco/ior cento) do valor 

 

inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1a, art. 65, da Lei na 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

18.0-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o 
termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do serviço, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do 
serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
o Município de Paramoti/Ce e será descredenciado no Cadastro do Município de Paramoti/Ce pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro do 
município ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior 
a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos serviços;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias na execução do serviço requisitado;
18.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
dos serviços, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato 
ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, 
sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 
10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global máximo do contrato, conforme o caso;
18.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
18.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 
a que o licitante fizer jus.
18.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como divida ativa do município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes.
18.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
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18.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa: /
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; /
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com / Município de
Paramoti/Ce e descredenciamento no Cadastro do Município de Paramoti/Ce pelo prazo/ue até 05 (cinco) 
anos. /
18.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejnízo a Administração 
Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuraçãy dos fatos. Os casos 
ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente devidamente instruído, 
pela Pregoeira à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos/gados a fase posterior a 
adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

19.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
19.1- A rescisão contratual poderá ser:
19.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido;
19.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 
80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

20.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
20.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 
8666/93 e suas alterações.
20.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Paramoti- 
CE.
20.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Paramoti-CE, e encaminhados à 
Comissão de Licitação.

21.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta TOMADA 
DE PREÇOS.
21.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na 
mesma hora e local.
21.3 - Todas as declarações exigidas para esta licitação deverão estar assinadas pelo representante legal 
da empresa.
21.4- Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede da 
Prefeitura Municipal de Paramoti-CE, durante o período das 8:00 às 12:00 e 14:00 ás 17:00 horas, de 
segunda a sexta-feira.
21.5- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
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b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo supe 
suficiente para justificar o ato;
21.6- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação n 
legislação pertinente.

22.0- DO FORO
22.1- Fica eleito o foro da Comarca de Paramoti -CE, Estado do Ceará, para diriryíir toda e qualquer 

 

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando- 
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Paramoti - CE, 12 de setembro de 2022.
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ANEXO I 
PROJETO BÁSICO

01. PROJETO BÁSICO
(Memoriais descritivos, justificativas técnicas)

02. ORÇAMENTO BÁSICO 
(Planilha Orçamentária)

03. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
(Cronograma de execução da obra e do desembolso financeiro).

04. COMPOSIÇÃO DE BDI

05. ENCARGOS SOCIAIS
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DA NOS
UNIDADES

PARAMOTI -

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI 
SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO HOSPITALAR NA 
BÁSICAS DE SAÚDE E NO HOSPITAL MUNICIPAL D 
CE.

PROJETO BÁSICO
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VI. CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Execução dos Serviços
Normas

VII. PREMISSAS PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO
Composição do BDI 
Encargos Sociais

VIII. ORÇAMENTO BÁSICO

IX. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

X. MEMORIAL DE CALCULO DE QUANTIDADES

XI. COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

XII. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

O/e^dé Brito O/fre/n»
Endentyiro Civil 
CRtA/81998-D 

/M1246362-1
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I. APRESENTAÇÃO

pis...... ...... OS
Descrição Sumário do Projeto

r b:
O presente projeto tem por finalidade expor de maneira detalhada as normas, características dos 
resíduos, área de abrangência e quantidades que irão definir os serviços da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO HOSPITALAR NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E NO HOSPITAL MUNICIPAL e foi orientado visanâo atender as 
exigências legais e técnicas desta Prefeitura Municipal, contendo os seguintes capítulos:

Apresentação: Apresenta a estrutura do Relatório; /

Equipe Técnica: Elenca os profissionais envolvidos; /

Localização: Apresenta Localização do Município e/ou dos serviços projetados;

Estudos Básicos: Descreve os Estudos Básicos Elaborados são eles:
» Estudos Preliminares

Projetos Desenvolvidos: Descreve os projetos Elaborados a partir dos Estudos Básicos 
elencados abaixo:

» Projeto de Coleta de material hospitalar

Premissas para Elaboração do Orçamento: Define a Fonte de Preços Básicos, o BDI utilizado a 
estrutura dos Orçamentos e quantitativos.

Orçamentos: Apresenta o Orçamento da obra Cronograma Físico-Financeiro: Mostra o 
cronograma e estabelece valores para desembolso mensal.

Memória de Cálculo: Demonstra como foram calculados os itens orçados.

Cronograma Fisico-Financeiro: Apresenta o cronograma que se deve seguir no serviço ofertado;

Composições de Preço Elaboradas: Apresenta as composições elaboradas de serviços ausentes 
na Tabela SEINFRA 27.1 / SINAPI 2022/06;

Especificações Técnicas: Apresenta as especificações técnicas de materiais e serviços.
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Engenheiro Coordenador Responsável: Diego de Brito Oliveira - Engenheiro Civil - CREA 
51998-D

Engenheiro Civil: Diego de Brito Oliveira - Engenheiro Civil - CREA 51998-D
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Os resíduos sépticos produzidos nas dependências do Hospital e das unidades Básicas de Saúde (UBS), em função de 
suas propriedades infectocontagiosas, precisam de cuidados específicos no acondicionamento, manejo, tratamento, 
transporte e disposição final, de modo a evitar danos à saúde humana, aos organismos vivos ou ao meio ambiente. 
As questões ambientais e sanitárias que envolvem a necessidade de incineração do lixo considerado perigoso exigem 
o imediato tratamento desses resíduos na forma estabelecida em lei, cuja geração pode ser encontrada substâncias 
perigosas, metais tóxicos e uma diversidade de resíduos com composição diferente e nociva à saúde pública, razão 
pela qual cumpre a não se permitir o acúmulo deste material imprestável dentro dos Hospitais e demais Serviços de 
Saúde, sob pena de causar contaminação. Acrescente-se a isso, a título de exemplos, aspectos ligados a estética 
(quando possível se visualizar o acúmulo desses resíduos), mal cheiro exalado pela água ou ar oriundo do acúmulo, 
propagação (infestação) de animais vetores de doenças como baratas, moscas, ratos, escorpiões e mosquitos, riscos 
de acidentes num eventual manuseio irregular, haja vista a presença de materiais perfuro-cortantes e contaminados 
nos resíduos acumulados, possibilidade efetiva do aumento de infecções hospitalares, ocasionando, por sua vez, 
aumento do número de óbitos dos usuários e despesas adicionais com o tratamento dos pacientes, dentre outros 
aspectos negativos. Do exposto, torna-se imprescindível uma coleta sistemática desses resíduos sépticos, nos termos 
do presente Termo de Referência.

Área de abrangência

Os equipamentos de saúde inseridos seguem na tabela ANEXA:

ITEM NOME DA UNIDADE TIPO DISTANCIA DA SEDE

1.0 HOSPITAL E MATERNIDADE DR. ARAMIS PAIVA HOSPITAL 0,00 km

2.0 CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO CAF 0,00 km

3.0 VIGILÂNCIA SANITÁRIA ANVISA 0,00 km

4.0 UBS DE MELADO UBS 5,60 km

5.0 UBS DE CANGATI UBS 46,30 km

6.0 UBS DOM LUSTOSA (SEDE) UBS 0,00 km

7.0 UBS DOM ALUISIO LOSCHAIDER (BELA VISTA) UBS 0,95 km

8.0 UBS DE AGUA BOA UBS 12,30 km
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Os equipamentos de saúde estão distribuídos no município conforme imagens abaixo:
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Centro O

Hospital e Maternidade 
Dr Ararnis Paiva

Prefeitura Municipal 
de Paramoti

Câmara Municii 
de Paramoti
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Descrição das Unidades de Coleta

A quantidade de resíduos estimadas está de acordo com o Plano de Gerenciamento de Resí 
para cada unidade de saúde, conforme tabela abaixo:

QUANTIDADE EM KG/MÊS

os Sólidos elaborado

ITEM NOME DA UNIDADE TIPO TIPO A (KG/ MÊS) TIPO B (KG/ 
MÊS)

TIPO E (KG/MÊS) FREQUÊNCIA DE 
COLETA MENSAL

1.0
HOSPITAL E MATERNIDADE DR.
ARAMIS PAIVA

HOSPITAL 111,65 5,58 6,70 2,0

2.0
CENTRAL DE ABASTECIMENTO 
FARMACÊUTICO CAF 0,00 1,15 0,00 1,0

3.0 VIGILÂNCIA SANITÁRIA ANVISA 5,00 0,95 0,00 l,o
4.0 UBS DE MELADO UBS 38,90 1,95 2,33 1,0
5.0 UBS DE CANGATI UBS 42,50 2,13 2,55 1,0
6.0 UBS DOM LUSTOSA (SEDE) UBS 46,10 2,31 2,77 1,0

7.0
UBS DOM ALUISIO LOSCHAIDER 
(BELA VISTA)

UBS 40,20 2,01 2,41 1,0

8.0 UBS DE AGUA BOA UBS 40,80 2,04 2,45 1,0
TOTAIS DE KG'S ACUMULADOS: 325,15 18,11 19,21

QUANTIDADES EM LITROS
ITEM NOME DA UNIDADE TIPO TIPO A (L/ MÊS) TIPO B (L/ MÊS) TIPO E(L/MÊS)

1.0 HOSPITAL E MATERNIDADE DR. ARAMIS PAIVA HOSPITAL 1.395,63 27,91 44,66
2.0 CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO CAF 0,00 5,75 0,00
3.0 VIGILÂNCIA SANITÁRIA ANVISA 62,50 4,76 0,00
4.0 UBS DE MELADO UBS 486,25 9,73 15,56
5.0 UBS DE CANGATI UBS 531,25 10,63 17,00
6.0 UBS DOM LUSTOSA (SEDE) UBS 576,25 11,53 18,44
7.0 UBS DOM ALUISIO LOSCHAIDER (BELA VISTA) UBS 502,50 10,05 16,08
8.0 UBS DE AGUA BOA UBS 510,00 10,20 16,32

TOTAIS DE LITROS ACUMULADOS: 4.064,38 90,53 128,06

VOLUME DE M3/ MÊS

CODIGO DO RESÍDUO VOLUME (M3/MÊS) PESO ESPECÍFICO (KG/M3)
PESO MÉDIO ESTIMADO EM KG/ 

MÊS

TIPO A 4,0643750 80 325,15
TIPO B 0,0902358 200 18,11
TIPO E 0,12806 150 19,21

<7

Oltwins 
Ktirp Clvii 
-5g998-D

tiiego

^^^'06^46362-1Rua Santa Ana, 54, Centro - Paramoti - Ceará
CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.711.963/0001-42

Site: www.oaramoti.ce.gov.br/

http://www.oaramoti.ce.gov.br/


U. &

PREFEITURA MUNICIPAL DE

V. DETALHAMENTO DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS

‘l(m /tf-rr- Jemfn ‘lf»ut h» t n

Os Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) devem ser classificados nos grupos "A", "B", "D" e "E" 
da Resolução CONAMA n° 358, de 29 de abril de 2005 e Resolução da Diretoria Colegiada - 
07 de dezembro de 2004, publicada no DOU de 10/12/2004, 
GRUPO A: Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas características de maior
virulência ou concentração, podem apresentar risco de infecção.
Al
a) Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de produtos biológicos, exceto os 
hemoderivados; descarte de vacinas de microrganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e 
instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios de 
manipulação genética;
b) Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos, com suspeita ou certeza de contaminação 
biológica por agentes classe de risco 4, microrganismos com relevância epidemiológica e risco de 
disseminação ou causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo 
mecanismo de transmissão seja desconhecido;
c) Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por contaminação ou por má 
conservação, ou com prazo de validade vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta;
d) Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, recipientes e materiais 
resultantes do processo de assistência à saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre; 
A4
a) Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados;
b) Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de equipamento médico 
hospitalar e de pesquisa, entre outros similares;
c) Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e secreções, provenientes de 
pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de conter agentes Classe de Risco 4, e nem 
apresentem relevância epidemiológica e risco de disseminação, ou microrganismo causador de doença 
emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja 
desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons.
d) Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro procedimento de 
cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo;
e) Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que não contenha sangue ou 
líquidos corpóreos na forma livre;
f) Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de 
estudos anatomopatológicos ou de confirmação diagnostica;
g) Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-transfusão.
A5
a) Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfuro cortantes ou escarificantes e demais materiais 
resultantes da atenção à saúde de indivíduos, com suspeita ou certeza de contaminação com príons. 
GRUPO B: Resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar risco à saúde pública ou ao 
meio ambiente, dependendo de suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti - Ceará
CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.711.963/0001-42

Site: www.oaramoti.ce.gov.br/

http://www.oaramoti.ce.gov.br/


'-o?X
0115

b) resíduos de saneantes, desinfetantes; resíduos contendo metais pesados; reagentes para laboratório,
inclusive os recipientes contaminados por estes;

toxicidade. /
a) produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos; antineoplásicos; imunossut/ressores; 
digitálicos; imunomoduladores; anti-retrovirais, quando descartados por serviços de saúde,/farmácias, 
drogarias e distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos farmaçeuticos dos 
medicamentos controlados pela Portaria MS 344/98 e suas atualizações;

c) efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores);
d) efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas; e
e) demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10.004 da ABNT (tóxicos, 
corrosivos, inflamáveis e reativos).

GRUPO E: Materiais perfuro cortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de barbear, agulhas, scalps, 
ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos 
capilares; micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro quebrados no 
laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petri) e outros similares.

7

Diego i^o Oliveira 
Engenhei
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VI. CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO JÓO SERVIÇO

Execução dos Serviços

A Contratada deverá acondicionar e transportar adequadamente os resíduos, atendendo as normas 
aplicáveis pela ABNT e demais disposições legais vigentes.
Contratada deverá transportar os resíduos em veículos apropriados, compatíveis com as características 
dos resíduos, atendendo às condicionantes de proteção ao meio ambiente e à saúde pública e normas 
atinentes.
A Contratada deverá estar ciente de que os resíduos sólidos pertencentes ao grupo "A" não poderão ser 
dispostos no meio ambiente sem tratamento prévio que assegure a preservação da saúde pública e do 
meio ambiente.
"A Contratada deverá submeter os resíduos sólidos pertencentes ao grupo "B" a tratamento e 
disposição final específicos, de acordo com as características de toxidade, inflamabilidade, corrosividade 
e reatividade, segundo exigências do órgão ambiental competente.
Os resíduos do Grupo E, devem ter tratamento específico de acordo com a contaminação química, 
biológica ou radiológica, aplicando-se, no que couber o art. 25 e parágrafos, da Resolução CONAMA n° 
358, de 29 de abril de 2005.
Os funcionários da prestadora desses serviços deverão ser treinados adequadamente e submetidos a 
exames médicos pré-admissionais e periódicos, nos termos da legislação trabalhista. 
A prestadora dos serviços deverá ainda obedecer às seguintes condições:

a) higienização e manutenção dos veículos;

b) lavagem e desinfecção dos equipamentos de proteção individual (EPI);

c) higienização corporal.

A coleta dos resíduos deverá ser efetuada utilizando-se de caminhões coletores fechados, de acordo
com as normas técnicas da ABNT, definidas nas NBR's 13.332:2010 e 14.652:2013.
As marcas, os modelos, os equipamentos e outras características dos veículos que serão utilizados nos 
serviços, ficarão a critério da Contratada, respeitando as condições de segurança e de higiene que o 
tipo de resíduo impõe.
Os veículos, máquinas e equipamentos deverão ser mantidos em prefeitas condições de 
funcionamento.
A Contratante, desde já, reserva-se no direito de, a qualquer momento, exigir da Contratada 
substituição imediata daqueles veículos e equipamentos que não apresentarem as condições exigidas.
A execução do serviço será realizada por, no mínimo, 01 (um) motorista e 01 (um) ajudante 
especializado.
Caso seja necessário o armazenamento de lixo antes da coleta, é de inteira responsabilidade da 
Prefeitura Municipal de Paramoti a construção do abrigo e armazenamento do lixo.

Eng
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Normas

A execução dos serviços, destacados como objeto do presente projeto, deve ser realizada com o 
cumprimento das disposições legais, sobretudo o disposto nos seguintes estatutos:

• Resolução CONAMA N° 358/2005: Dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos dos 
serviços de saúde e dá outras providências.

• Resolução RDC N° 306/2004 - ANVISA: Dispõe sobre o regulamento técnico para o gerenciamento de 
resíduos de serviço de saúde e Resolução Anvisa 222/2018.

• Portaria n. ° 3214, de 08/06/1978, do Ministério do Trabalho.
• Normas Brasileiras de Regulamentação (NBR) N°s 14652:2013, 7500:2013, 9191:2008, 13.332:2002 e 

12810:1993.

Resolução n°310, de 23/07/1986, do Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura - CREA.
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VII. PREMISSAS PARA ELABORAÇÃO

Fonte de Preços

ORÇAMENTO

''•
X

O

Para a elaboração do presente orçamento, foi utilizado as tabelas SEINFRA 27.1 COM DESONERAÇÃO E SINAPI 
2022/06 COM DESONERAÇÃO.

Composição do BDI
Conforme exposto anteriormente nos orçamentos e na composição de BDI exposta de acordo órgãos 
controladores a Prefeitura Municipal de Paramoti adota um BDI de acordo com Composição que Segue.

COMPOSIÇÃO DO BDI CONFORME ACORDÃO 2622/13 - TCU PLENÁRIO

TIPO DE OBRA ÁGUA E ESGOTO
MIN MED MAX BDI SEM CPRB BDI COM CPRB

20,76% 24,18% 26,44% 22,16% 28,42%

ITEM DESCRIÇÃO MIN MED MAX ADOTADO

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,43% 4,93% 6,71% 3,43%

SeG SEGUROS E GARANTIAS 0,28% 0,49% 0,75% 0,28%

R RISCOS 1,00% 1,39% 1,74% 1,00%

DF DESPESAS FINANCEIRAS 0,94% 0,99% 1,17% 0,94%

L LUCRO 6,74% 8,04% 9,40% 6,74%

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL DE IMPOSTOS 7,65%

PIS 0,65%
IMPOSTOS COFINS 3,00%

ISS (ALÍQUOTA X BASE DE CÁLCULO) 4,00% X 100,00% 4,00%
FORMULA INDICADA PELO TCU

BDI = (1 + AC + S + R + G)X(1 + DF x ( 1 + 6.74% ) -1
1 - ( 11 + 12 + 13 )

CÁLCULO SEM A INCLUSÃO DA CPRB

BDI = ( 1 + 3,43% + 0.28% + 1,00% X (1 + 0.94% X (1 + 6.74%) -1 22,16%
1 - ( 0,65% + 3,00% + 4,00% )

CÁLCULO COM A INCLUSÃO DA CPRB PORCENTUAL DA CPRB 4,50%

BDI = (1 +3.43% + 0.28% + 1.00% + 0.00% ) X (1+ 0.94% x ( 1 + 6.74% ) -1 28,42%
1 - ( 0,65% + 3,00% + 4,00% + 4,50% )

te
Engenheiro
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Encargos Sociais
O Município adota a mesma composição de Encargos sociais emitida pela Caixa Econômica Federal 
segue:

SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO HOSPITALAR

COD DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA %

A GRUPO A

A1 INSS 0,00 0,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 16,80 16,80

B GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,84 0,00

B2 Feriados 3,71 0,00

B3 Auxilio - Enfermidade 0,85 0,66

B4 13° Salário 10,81 8,33

B5 Licença PaternidadE 0,07 0,06

B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56

B7 Dias de Chuvas 1,56 0,00

B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,10 0,08

B9 Férias Gozadas 8,95 6,90

B10 Salário Maternidade 0,03 0,02

TOTAL 44,64 16,61

C GRUPO C

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,41 4,28

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10

C3 Férias Indenizadas 4,36 3,36

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,80 2,93

C5 Indenização Adicional 0,46 0,36

TOTAL 14,16 10,91

X

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,50 2,79

D2
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS 
sobre Aviso Prévio Indenizado 0,45 0,35

TOTAL 7,95 3,14

TOTAL GRUPOS A+B+C+D 83,55% 47,46%

úiego de fiWt
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VIII. BÁSICO

Planilha Orçamentária

SERVIÇO: COLETA DE LIXO HOSPITALAR NAS UBS E NO HOSPITAL MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI
FONTE: SEINFRA 27.1 COM DESONERAÇÃO E SINAPI 2022/06 COM DESONERAÇÃO. BDI 28,42%

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇ O UNITÁRIO

VALOR 
TOTALSEM

B.D.I B.D.I COM 
B.D.I

1.0 COLETA DE LIXO 98.636,33
1.1 COLETA DE LIXO HOSPITALAR 98.636,33

1.1.1 COMP 001 COLETA DE LIXO HOSPITALAR TIPO "A" KG/ ANO 3.901,80
18,00 4,67 22,67 88.453,80

1.1.2 COMP 002 COLETA DE LIXO HOSPITALAR TIPO "B” KG/ ANO 217,27
18,00 4,67 22,67

4.926,64

1.1.3 COMP 003 COLETA DE LIXO HOSPITALAR TIPO "E" KG/ ANO 230,52
18,00 4,67 22,67 5.225,88

VALOR GLOBAL ANUAL: 98.636,33
VALOR GLOBAL MENSAL: 8.219,69

IMPORTAR O PRESENTE ORÇAMENTO O VALOR MENSAL DE R$ 8.219,69 (OITO MIL DUZENTOS E DEZENOVE REAIS E SESSENTA E 
NOVE CENTAVOS).
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IX. CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

Cronoqrama Físico-financeiro

____________________________ _________________________________________CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO___________________________________________ ____________________________
SERVIÇO: COLETA DE LIXO HOSPITALAR NAS UBS E NO HOSPITAL MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI
FONTE: SEINFRA 27.1 COM DESONERAÇÃO E SINAPI 2022/06 COM DESONERAÇÃO. BDI: 28,42%

ITEM DESCRIÇÃO VALOR
PERIODO DE EXECUÇÃO

MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8 MÊS 9 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12

1 COLETA DE LIXO

98.636,33 8.219,69 8.219,69 8.219,69 8.219,69 8.219,69 8.219,69 8.219,69 8.219,69 8.219,69 8.219,69 8.219,69 8.219,69

100% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%

VALOR GERAL 98.636,33

VALOR TOTAL SIMPLES 8.219,69 8.219,69 8.219,69 8.219,69 8.219,69 8.219,69 8.219,69 8.219,69 8.219,69 8.219,69 8.219,69 8.219,69

VALOR TOTAL ACUMULADO 8.219,69 16.439,38 24.659,08 32.878,77 41.098,47 49 318,16 57.537,85 65.757,55 73.977,24 82.196,94 90.416,63 98.636,33

PERCENTUAL ACUMULADO 8,33% 16,67% 25,00% 33,33% 41,67% 50,00% 58,33% 66,67% 75,00% 83,33% 91,67% 100,00%

Oliveira
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X. MEMORIAL DE CALCULO DE

ES BÁSICAS DE SAÚDE E

ANTIDADES
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI2ADA NOS SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO HOSPITALAR NAS UNID 
NO HOSPITAL MUNICIPAL /

COD:

LOCAL:PARAMOTI - CE
MEMORIAL DE CÁLCULO DE 

QUANTIDADES

COLETA DE LIXO HOSPITALAR1

1.1 COLETA DE LIXO HOSPITALAR

01.01.01 SERVIÇO DE COLETA DE LIXO HOSPITALAR TIPO "A" TOTAL DE 3.901,80 KG/ANO

PESO
LXMÊS X FATOR X ESPECIFICO X MESES SUBTOTAL

(KG/M3)
3.901,80

HOSPITAL E MATERNIDADE DR. 
ARAMIS PAIVA

1395,63 X 0,001 X 80 X 12
1339,8 

0
CENTRAL DE ABASTECIMENTO 
FARMACÊUTICO 0,00 X 0,001 X 80 X 12 = 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 62,50 X 0,001 X 80 X 12 = 60,00

UBS DE MELADO 486,25 X 0,001 X 80 X 12 = 466,80

UBS DE CANGATI 531,25 X 0,001 X 80 X 12 = 510,00

UBS DOM LUSTOSA (SEDE) 576,25 X 0,001 X 80 X 12 = 553,20

UBS DOM ALUISIO LOSCHAIDER 
(BELA VISTA)

502,50 X 0,001 X 80 X 12 = 482,40

UBS DEAGUABOA 510,00 X 0,001 X 80 X 12 = 489,60

01.01.02 SERVIÇO DE COLETA DE LIXO HOSPITALAR TIPO "B" TOTAL DE 217,32 KG/ANO

LXMÊS X FATOR X
PESO 

ESPECIFICO 
(KG/M3)

X MESES SUBTOTAL 217,32

HOSPITAL E MATERNIDADE DR.
27,91 X 0,001 X 200 X 12 = 66,99

ARAMIS PAIVA
CENTRAL DE ABASTECIMENTO

5,75 X 0,001 X 200 X 12 13,80
FARMACÊUTICO
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 4,76 X 0,001 X 200 X 12 = 11,43

UBS DE MELADO 9,73 X 0,001 X 200 X 12 = 23,34

UBS DE CANGATI 10,63 X 0,001 X 200 X 12 = 25,50

UBS DOM LUSTOSA (SEDE) 11,53 X 0,001 X 200 X 12 = 27,66

UBS DOM ALUISIO LOSCHAIDER 10,05 X 0,001 X 200 X 12 24,12
(BELA VISTA)
UBS DE AGUA BOA 10,20 X 0,001 X 200 X 12 = 24,48

livelra 
fl
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01.01.03 SERVIÇO DE COLETA DE LIXO HOSPITALAR TIPO "E"
TOTAL DE 230,51 tfG/ANO

PESO
LXMÊS X FATOR X ESPECIFICO X MESES ■JtÍa! 230’51

(KG/M3) TOTAL

HOSPITAL E MATERNIDADE DR.
ARAMIS PAIVA

44,66 X 0,001 X 150 X 12 = 80,39 230,52

UBS DE MELADO 15,56 X 0,001 X 150 X 12 =/ 28,01

UBS DE CANGATI 17,00 X 0,001 X 150 X 12 = 30,60

UBS DOM LUSTOSA (SEDE) 18,44 X 0,001 X 150 X 12 = 33,19
UBS DOM ALUISIO LOSCHAIDER

16,08 X 0,001 X 150 X 12 = 28,94(BELA VISTA)
UBSDE AGUA BOA 16,32 X 0,001 X 150 X 12 = 29,38
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01.01.01 SERVIÇO DE COLETA DE LIXO HOSPITALAR TIPO "A" (UNIDADE COLETORA)

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL

88284 MOTORISTA DE VEIICULO LEVE COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16000000 18,17 2,91

88243 AJUDANTE ESPECIALIZADO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16000000 17,62 2,82

TOTAL MAO DE OBRA: 5,73

TRANSPORTES E CARRETOS FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL

10786
VEÍCULO UTILITÁRIO KOMBI OU ADAPTADO 
PARA COLETA (CHP) SEINFRA H 0,16000000 76,69 12,27

TOTAL GERAL: 12,27
VALOR COM ENCARGOS: 18,00

VALOR BOI: 4,67
VALOR COM BDI: 22,67

01.01.02 SERVIÇO DE COLETA DE LIXO HOSPITALAR TIPO "B" (UNIDADE COLETORA)

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL

88284 MOTORISTA DE VEIICULO LEVE COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,16000000 18,17 2,91

88243 AJUDANTE ESPECIALIZADO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16000000 17,62 2,82

TOTAL MAO DE OBRA: 5,73

TRANSPORTES E CARRETOS FONTE UNID COEFICIENTE COEFICIE 
NTE

PREÇO 
UNITÁRIO

I0786 VEÍCULO UTILITÁRIO KOMBI OU ADAPTADO 
PARA COLETA (CHP) SEINFRA H 0,16000000 76,69 12,27

TOTAL GERAL: 12,27
VALOR COM ENCARGOS: 18,00

VALOR BDI: 4,67
VALOR COM BDI: 22,67

01.01.03 SERVIÇO DE COLETA DE LIXO HOSPITALAR TIPO "E" (UNIDADE COLETORA)

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL

88284
MOTORISTA DE VEIICULO LEVE COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16000000 18,17 2,91

88243 AJUDANTE ESPECIALIZADO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16000000 17,62 2,82

TOTAL MAO DE OBRA: 5,73

TRANSPORTES E CARRETOS FONTE UNID COEFICIENTE COEFICIE 
NTE

PREÇO 
UNITÁRIO

I0786 VEICULO UTILITÁRIO KOMBI OU ADAPTADO 
PARA COLETA (CHP) SEINFRA H 0,16000000 76,69 12,27

TOTAL GERAL: 12,27
VALOR COM ENCARGOS: 18,00

VALOR BDI: 4,67
VALOR COM BDI: 22,67
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com resíduos
ia, amparado na

TÉCNICAS
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Equipamentos de Proteção Individual (EPI): devem ser os mais adequados para 
hospitalares e devem ser utilizados segundo as recomendações deste termo de 
NBR 12810/1993 e Portaria 3.214, de 08/06/78 - Ministério do Trabalho.
Uniforme: deve ser composto por calça comprida e camisa com manga, no mínimo de 3/4, de tecido 
resistente e de cor clara, com padronização distinta para cada função.
Luvas: devem ser de PVC, impermeáveis, resistentes, de cor clara, preferencialmente branca, 
antiderrapante e de cano longo.
Botas: devem ser de PVC, impermeáveis, resistentes, de cor clara, preferencialmente branca, cano de 
3/4 e antiderrapante.
Colete: Deve ser de cor fosforescente para o caso de coleta noturna.
Máscara: deve ser respiratória, tipo semifacial e impermeável.
Óculos: devem ser de plástico resistente, lente panorâmica, incolor, armação flexível, com proteção 
lateral e válvulas para ventilação.
Boné: deve ser de cor branca e de forma a proteger os cabelos.
Veículo de Coleta Externa: deve obedecer a seguinte especificação:

• Ter superfícies internas lisas, de cantos arredondados e de forma a facilitar a higienização;
• Não permitir vazamento de líquido e ser provido de ventilação adequada;
• Sempre que a forma de carregamento for manual, a altura da carga deve ser inferior a l,20m 

(um metro e vinte centímetros);
• Quando possuir sistema de carga e descarga, este deve operar de forma a não permitir o 

rompimento dos recipientes;
• Quando forem utilizados contêineres, o veículo deve ser dotado de equipamento hidráulico de 

basculamento;
• Para veículo com capacidade superior a 11 (uma tonelada), a descarga deve ser mecânica; para 

veículo com capacidade inferior a 11 (uma tonelada), a descarga pode ser manual;
• O veículo coletor deve contar com os seguintes equipamentos auxiliares: pá, rodo, saco plástico 

adequado de reserva (NBR 9190), solução desinfetante, etc.;
• Deve constar em local visível o nome da municipalidade, o nome da empresa coletora (endereço 

e telefone), a especificação dos resíduos transportáveis, com o número ou código estabelecido 
na NBR 10004, e número do veículo coletor;

• Ostentar a simbologia para o transporte rodoviário, conforme NBR 7500:2013;

Em caso de acidentes de pequenas proporções, a própria guarnição da empresa coletora deve retirar os 
resíduos do local atingido, efetuando a imediata limpeza e desinfecção simultânea.
No caso de acidente de grandes proporções, a empresa coletora responsável pela execução da coleta 
externa deve notificar imediatamente os órgãos de controle ambiental e de saúde pública.
Ao final de cada turno de trabalho, o veículo coletor deve sofrer limpeza e desinfecção simultânea, 
mediante o uso de jato de água, preferencialmente quente e sob pressão.
O efluente proveniente da lavagem e desinfecção do veículo coletor deve ser encaminhado para 
tratamento, conforme as exigências provenientes do órgão de controle ambiental.
Os equipamentos de proteção individual (EPI) dos funcionários que executarem a lavagem e desinfecção 
dos veículos coletores externos devem estar em conformidade, acrescentando-se capacete plástico.

olOliveira
Oiego uô

Engei

rpn-
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com resíduosTodos os equipamentos de proteção individual (EPI) utilizados por funcionários que 
de serviços de saúde têm que ser lavados e desinfetados diariamente; sempre que 
contaminação por contato com material infectante, os EPI devem ser substituídos i 
enviados para lavagem.

As características que são recomendadas para os EPI devem atender às normas do Ministério do 
Trabalho.
Independente de declaração expressa fica subentendido que no preço unitário da retirada do resíduo 
coletado estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas 
com:

• Equipamentos, ferramentas e mão-de-obra;
• Carga, transporte e descarga no destino final;
• Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, vale alimentação, vale transporte e outros;
• Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e /ou quaisquer infrações;
• Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística 

e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados ao Contratante e /ou a 
terceiros, gerados direta ou indiretamente pela prestadora dos serviços;

• Veículos coletores adequados de acordo com as determinações do CONAMA e NBR;
• Todo fardamento e equipamento de segurança que serão utilizados na execução dos serviços;
• Transporte dos resíduos e sua destinação final mediante incineração;

Demais ônus atinentes à execução do objeto.
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

____ 1. Responsável Técnico _________ 

DIEGO DE BRITO OLIVEIRA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

____ 2. Dados do Contrato _______________________  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI 

RUA SANTA ANA
Complemento:

Cidade PARAMOTI

Contrato: Não especificado

Valor: R$ 5.000,00
Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

Celebrado em:

Tipo de contratante Pessoa Jurídica de Direito Público

____ 3. Dados da Obra/Serviço 

RUA SANTA ANA 

Complemento:

Cidade: PARAMOTI

Data de Início: 11/08/2022

Bairro: CENTRO

UF. CE EP 62736000

CEP 62736000

ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE20221037089

INICIAL

RNP 061B463621
Registro/ 0612463621CE

CPF/ÍNPJ: 07.711.963/0001-42

Bairro: CENTRO
UF: CE

Previsão de término: 11/08/2023 Coordpbadas Geográficas: -4.099768,-39.236287

Finalidade: Saúde
Proprietário PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI

Código Não Especificado 

CPF/CNPJ: 07.711.963/0001-42

4. Atividade Técnica
14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE COLETA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.2.2.3 - DE SERVIÇOS DE SAÚDE

1,00 un

80 - Projeto > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE 
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.2.3.3 - DE SERVIÇOS DE SAÚDE

1,00 un

80 - Projeto > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE SISTEMA 
DE ESGOTO/RESÍDUOS SÓLIDOS > #62.4.3 - INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE

1,00 un

35 - Elaboração de orçamento > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS
> DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.2.2.3 - DE SERVIÇOS DE SAÚDE

1,00 un

35 - Elaboração de orçamento > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS
> DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.23.3 - DE SERVIÇOS DE SAÚDE

1,00 un

35 - Elaboração de orçamento > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS
> DE SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.24.3 - INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

1,00 un

18 - Fiscalização Quantidade Unidade
61 - Fiscalização de serviço técnico > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE
ESGOTO/RESÍDUOS > DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.2 2.3 - DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE

1,00 un

61 - Fiscalização de serviço técnico > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE 
ESGOTO/RESÍDUOS > DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.2.3.3 - DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE

1,00 un

61 - Fiscalização de serviço técnico > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE 
ESGOTO/RESÍDUOS > DE SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.24.3 -

1,00 un

INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

_______5. Observações _________________________________________________________________________________________________________
SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO HOSPITALAR NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E NO HOSPITAL MUNICIPAL DE PARAMOTI - CE

______ 6. Declarações __________________________________________________________________________________________________________

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004.

_______7. Entidade de Classe ___________________________________________________________________________________________________
NENHUMA - NÃO OPTANTE

A autenticidade desta ART pode ser verificada em htlps //crea-ce sitac.com br/publico/, com a chave: AcZwl
Impresso em: 17/08/2022 às 14:15:23 por:, ip: 187.60.44.154

www.creace.org.br

Tel: (85)3453-5800

faleconosco@creace.org.br

Fax: (85)3453-5804

sitac.com
http://www.creace.org.br
mailto:faleconosco@creace.org.br
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO

N° CE20221037089

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

______ 8. Assinaturas __________________________

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________ de___________________ de________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI - CNPJ: 07.711.963/0001-42Local data

______ 9. Informações ______________________________________________________________________________________________

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

_______10. Valor _____________________________________

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 12/08/2022 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8215671380

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-cesitac.com br/publico/, com a chave AcZwl
Impresso em: 17/08/2022 às 14:15:23 por:, ip: 187.60 44.154

www.creace.org.br faleconosco@creace.org.br

Tel: (85)3453-5800 Fax. (85)3453-5804

https://crea-cesitac.com
http://www.creace.org.br
mailto:faleconosco@creace.org.br
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ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA

Local e data /

À Prefeitura Municipal de Paramoti-Ce /
Comissão Permanente de Licitação /

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 003/2022/SMS-TP

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 
003/2022/SMS-TP, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS 
DE COLETA DE LIXO HOSPITALAR NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E NO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE PARAMOTI/CE, conforme especificações em anexos do edital, pelo preço global de R$ 
______ (__________ ), com prazo de execução de em 12 (doze) meses.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a)._______________ ,
portador(a) da carteira de Identidade n°.___________ e CPF n°___________ , como representante legal
desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da abertura da licitação.

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos, demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto deste 
Edital e que serão executados conforme exigência editalicia e contratual, e que serão iniciados dentro do 
prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de assinatura do termo de contrato.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti - Ceará
CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.711.963/0001-42
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

O
 Tf

TERMO DE CONTRATO N°__________ QUE ENTRE SI
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE____________, COM A
__________________ , PARA O FIM QUE A SEGtJIR SE 
DECLARA:________________________________ /

O Município de_________ -CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua /________ ,
_______________ , n°_______ -__________________ , inscrita no CNPJ/MF sob o n°. [ 
através da Secretaria de_______________ , neste ato representado pelo respectivo Secreiàrio(a) Sr(a).
_______________ , infrafirmado, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
_________________  com endereço à __________________ em _________________ , Estado do 
________________ , inscrito no CNPJ sob o n°_________________ , representada por________________ , 
portador(a) do CPF n°______________ , ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de
acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 003/2022/SMS-TP, Processo n° 003/2022/SMS-TP, em 
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se 
os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS n°___ /2022/SMS-TP, na Lei n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- 0 presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS 
SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO HOSPITALAR NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E NO 
HOSPITAL MUNICIPAL DE PARAMOTI/CE, conforme especificações em anexos do edital, conforme 
especificações na proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor mensal
de R$ ____________________  (_____________________ ), perfazendo o valor global de R$
___________________ (___________________ )■
3.2- 0 contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 12 (doze) meses, conforme 
cronograma físico-financeiro do projeto básico, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na 
Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a execução dos serviços 
licitados, inclusive a margem de lucro.
4.2. PAGAMENTO: 0 pagamento será feito na proporção da execução dos serviços solicitados, segundo 
as ordens de serviço expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas
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01.31 
devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais \ 
municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. /
4.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada no subitem 4.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancaria do 
contratado ou através de cheque nominal. /

CLÁUSULA QUINTA ■ DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REGIME DE EXECUÇÃO^
5.1- REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze) 
meses.
5.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatosómprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, “d” da Lei N°. 
8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA SEXTA ■ DA FONTE DE RECURSOS
6.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n°
___________________ , Secretaria de___________________ , elemento de despesa n°______ , oriundos 
do Tesouro Municipal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1e, art. 65, da Lei ne 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

CLÁUSULA OITAVA ■ DOS PRAZOS
8.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos em 12 (doze) meses, contados 
a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.
8.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria de___________ da Prefeitura Municipal de Paramoti-CE.
8.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de_______ , até 10 (dez) dias antes
da data do término do prazo contratual.
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de
48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de_______________da Prefeitura Municipal de
Paramoti-CE, não serão considerados como inadimplemento contratual.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com 0 
especificado no instrumento convocatório e no Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando ainda 
todas as normas técnicas que eventualmente regulem a execução do serviço/fornecimento, 
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula
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ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origer/ 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sej 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sçfam 
imputâveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução do serviço/fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do /ontrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, dec/rrentes de 
sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responéabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões 
e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser 
comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) a prestação dos serviços deverá ser efetuada de forma a não comprometer o funcionamento dos 
serviços do MUNICÍPIO;
g) em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para o início da execução dos serviços.
h) a contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou indiretamente ao 
contratante e/ou a terceiros;
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a execução dos serviços, assim 
como ao cumprimento das obrigações previstas neste instrumento convocatório e Termo de referência;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da prestação do serviço, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes;
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas 
divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de referência, no 
Edital ou na Proposta do Contratado;
p) providenciar, no prazo de até 02 (duas) horas, por sua conta e sem ônus para o MUNICÍPIO, a correção 
ou substituição, dos serviços que apresentem defeito durante os eventos;
q) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a
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execução, objeto desta ata;
r) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados com
crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do 
empregado e fotografia 3x4; /
s) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qua/ficação exigidas
no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55/lnciso XIII, da Lei 
n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA; /
t) A CONTRATADA ficará responsável por toda e qualquer despesa relacionada conVpessoal, transportes, 
equipamentos e manutenção dos veículos utilizados na execução dos serviços; /
u) Caberá à CONTRATADA fornecer aos seus empregados todos os equipamentos de proteção individual 
e/ou coletivo previstos em lei, bem como as instruções básicas de utilização, visando o seu correto 
manuseio, com vistas à segurança do trabalho;
v) Fornecer todo o pessoal envolvido nos serviços objeto desta licitação;
w) É de responsabilidade da empresa vencedora a qualidade, pontualidade, organização, lisura, 
legalidade e segurança dos serviços executados;
x) Emitir o Certificado de Destinação Final dos Resíduos;
y) O(s) veículo(s) destinado(s) a esses serviços deverão apresentar a identificação “Serviços de Coleta de 
Resíduos Hospitalares” em local de fácil visualização;
z) Realizar a coleta quinzenalmente dos resíduos.

CLAUSULA DÉCIMA ■ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato e emissão da ordem de serviços, com base 
nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações;
a) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação;

b) Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas condições de 
pagamento, desde que os mesmos sejam apresentados na conformidade nas normas contratuais e 
observem as exigências da legislação aplicável;
c) Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para a 
execução do contrato;
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados, 
encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato;
e) Acompanhar a execução da prestação dos serviços do objeto contratado, bem como atestar nas 
notas ficais/fatura a efetiva prestação do objeto contratado e o seu aceite;
f) Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário;
g) Comunicar à Contratada as eventuais irregularidades observadas na prestação dos serviços para 
adoção das providências saneadoras;
h) Acompanhar a prestação dos serviços, por meio de fiscalização, a quem caberá, também, todos 
os contatos junto à Contratada;
i) Pela inexecução parcial ou total do objeto desde Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA as penalidades de constantes do art.86 e 87, da Lei n°8.666/93 e alterações posteriores.
j) A multa contratual fica estabelecida em 10% (dez por cento) do valor total do contrato;
k) O atraso na prestação dos serviços implicará em multa diária de 0,5% (meio por cento) dos 
serviços não prestados na data aprazada, incidindo igual multa no caso de prestação dos serviços 
divergentes das especificações;
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l) No segundo atraso na prestação dos serviços a CONTRATANTE poderá além d^TrnjTtã^aolicar
cumulativamente a advertência e a partir do terceiro, fica facultada a aplicação da cumulada'da suspensão 
de licitar e impedimento de contratar com a administração. /
m) O valor das multas será descontado diretamente de quaisquer créditos porventura existecnes em
favor da CONTRATADA, junto quaisquer órgãos ou entidade integrante da Administraçãar Pública 
Municipal, a critério do CONTRATANTE. /
n) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
contratada. /
o) Fazer cumprir os termos da Lei 8.666/93, no que diz respeito ao equilíbrio econômico financeiro 
durante a execução do contrato.
p) Modificar o contrato unilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos da CONTRATADA.
q) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei 
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sr.:__________________ , designado
pela Secretaria de Saúde, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N°. 8.666/93, doravante 
denominado FISCAL DE CONTRATO.
11.1.1.0 fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso 
haja necessidade por parte da(s) contratante(s).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1-0  licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o 
termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do serviço, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do 
serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
o Município de Paramoti/Ce e será descredenciado no Cadastro do Município de Paramoti/Ce pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro do 
município ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior 
a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos serviços;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias na execução do serviço requisitado;
12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
dos serviços, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato 
ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas,
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sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consólidada, e na/_ei N°. 
10.520/02, as seguintes penas: /
a) Advertência; /
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçãoyou do valor
global máximo do contrato, conforme o caso; /
12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de o/(cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento
a que o licitante fizer jus. /
12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes.
12.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Paramoti/Ce e descredenciamento no Cadastro do Município de Paramoti/Ce pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos.
12.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração 
Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos 
ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, 
pela Presidente à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a 
adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
13.1 - A rescisão contratual poderá ser:
13.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido;
13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 
80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 
8666/93 e suas alterações.
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Paramoti- 
CE.
14.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria de________ de__________ -CE, e encaminhados à
Comissão de Licitação.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de_________ -CE, Estado do Ceará, para dirirríír toda\qualquer
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, 
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. /
E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias/para que 
possa produzir os efeitos legais. /

_________ -CE,___de___________ de 2022. /

Secretario(a) de

CONTRATANTE

Representante 
Empresa 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01._________________________________
Nome:
CPF/MF:

02._________________________________
Nome:
CPF/MF:
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-7ANEXO IV

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA 0 FORNECEDOR), DECLARAMOS, para todos os fins e so6 as penas da lei, 
que não executamos trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoitç/anos e de qualquer 
trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir ae quatorze anos, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7s da Constituição Federal e de conformidade com a 
exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Paramoti, Estado do Ceará, que tem pleno 
conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem ofertados no presente certame 
licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Paramoti, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Paramoti, Estado do Ceará, sob as 
penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

_____________-_______ de______________de 2022

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.
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ANEXO V ■ MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARAÇÃO

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ n°____________________ ,por intermédio de seu/representante
legal, o(a) Sr(a)_____________________________________________ , portado(a) da Carteira de Identidade
n°____________________ e CPF n°_____________________ , DECLARA, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação 
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3o da Lei Complementar n° 
123/06.

__________ -CE____________ de_______________ de 2022.

(Representante Legal)
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